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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca.

IND - Indicação Nº 1359/2026

Despacho
Encaminhe-se.
Sala das Sessões em,_______/_______/______.

_____________________________
PRESIDENTE

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito, Sr. Alexandre Augusto Ferreira, sua especial atenção no sentido de determinar ao setor competente, a realização de estudos técnicos de trânsito na Avenida Nelson Nogueira, especialmente no trecho localizado atrás do Supermercado Savegnago, bem como a implantação de duas lombofaixas para travessia de pedestres, visando proporcionar maior segurança viária aos usuários da via.
A presente indicação atende às reivindicações de moradores, comerciantes e frequentadores da região, que relatam grande fluxo de veículos na Avenida Nelson Nogueira, especialmente nos horários de pico, quando o trânsito se torna ainda mais intenso em razão da movimentação de clientes, trabalhadores e moradores dos bairros adjacentes.
Segundo os relatos recebidos, a travessia de pedestres no local tornou-se uma atividade de risco, principalmente para idosos, pessoas com deficiência, crianças e demais cidadãos que necessitam cruzar a via diariamente para acessar estabelecimentos comerciais, pontos de ônibus e demais serviços existentes na região.
Diante dessa realidade, faz-se necessária a realização de estudos técnicos por parte dos órgãos competentes para avaliação das condições atuais do trânsito e da viabilidade de implantação de medidas que promovam maior segurança viária. Entre as soluções sugeridas está a instalação de duas lombofaixas, que além de reduzirem a velocidade dos veículos, proporcionam travessia mais segura e acessível aos pedestres.
A medida contribuirá significativamente para a prevenção de acidentes, organização do fluxo viário e melhoria da mobilidade urbana, proporcionando mais segurança e tranquilidade para todos os usuários da via.
Ante o exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a realização dos estudos necessários e adoção das providências cabíveis em benefício da população.

Câmara Municipal de Franca, em 12 de junho de 2026.


_________________
Leandro Alves – O Patriota
Vereador
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